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Conforme Edital 02/2025, a pontuacgao obtida no curriculo foi 0 e a nota do seu curriculo
foi 0,0, calculada com base na pontuagdo do curriculo dividida por 5 (Ver Anexo IX do
Edital 02/2025), mesmo apéds reavaliagao solicitada no recurso. Salienta-se que a
pontuacgao do curriculo ndo necessariamente é a mesma apresentada pelo candidato
através do Anexo |V do Edital 02/2025, mas, sim, a pontuagao validada pela comissao
de selegcao através dos documentos comprobatérios enviados e condigoes
requeridas no Anexo IX. Diante do exposto, salienta-se que o candidato nao
apresentou nenhum documento comprobatério. O seu histérico académico de
graduacéo foi enquadrado no fator 1,0 para a subarea de Processos Quimicos, conforme
Anexo X. Portanto, a nota do seu histérico académico foi de 6,86, conforme aplicacao
da equacao do Anexo X. Portanto, a sua média final foi 3,43 calculada conforme item 7.4
do Edital, sendo menor do que 5, ficando o(a) candidato(a) na lista dos nao classificados
ou nao aprovados (ver itens 7.6, 7.7 e 7.7.1 do Edital 02/2025).
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